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DECRETO Nº 066/2026 

 

SÚMULA: Dá posse a Conselheira Tutelar suplente do Município de Ângulo, Paraná, 

eleita em 01 de outubro de 2023. 

 

O Prefeito Municipal de Ângulo, Estado do Paraná, o Sr. Alexandre de Sousa Profeta, 

no uso de suas atribuições legais, e considerando o resultado da Eleição realizada em 

01-10-2023, decreto 04/2024; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1° - Fica empossada MIRIAN FERREIRA LEITE, para compor o Conselho Tutelar 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Ângulo, Estado do Paraná, 

a partir de 01 de abril de 2026. 

 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data 

de sua edição, devendo ser publicado imediatamente no órgão oficial do Município,  

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, EM 31 DE MARÇO DE 2026. 

 

 

 

 

ALEXANDRE DE SOUSA PROFETA 

Prefeito Municipal 
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